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Fluxo C - Remoção a Pedido - Disponibilização de Vaga  - 
Abertura de Processo no Sipac

CGGP reúne 
a 

documentação 
necessária

Remoção é 
efetivada

Encaminha o 
processo à 

DRGP

Encaminha o 
processo ao 

outro campus 
envolvido

Homologação do 
resultado; ficha de dados 
funcionals; declarações 
"nada consta" de PAD, 
Biblioteca, Gestão de 

Pessoas, Patrimônio e, no 
caso dos docentes, 

Gestão Pedagógica e 
Registro Acadêmico.

Abre processo de 
remoção, anexando a 

documentação

Obedecendo o 
prazo previsto no 

Art. 37 da 
Resolução CS 

62/2019

DG inclui 
autorização e 
informa a data 
de liberação do 

servidor

Analisa o 
processo

Com 
antecedência 
mínima de 30 

(trinta) dias em 
relação à data 
de liberação

Processo 
está OK?

Solicita 
emissão de 

portaria

Sim

Emite Portaria

Não

Se apresenta no 
campus de 

destino no prazo 
estipulado na 

Portaria GR Nº 
217/2015

10 dias quando os 
campi envolvidos na 
remoção situam-se 

em localidades 
limítrofes ou na 

região Metropolitana 
e 15 dias para os 

demais casos.

Após a emissão da 
Portaria de Remoção, a 
CGGP deve efetivar a 
remoção nos sistemas 

institucionais, 
acompanhar o prazo de 
remoção dos servidores 

e enviar os 
assentamentos 

funcionais

Fluxo C


	Fluxo C - RemoÃ§Ã£o a Pedido - DisponibilizaÃ§Ã£o de Vaga  - Abertura de Processo no Sipac
	PÃ¡gina 1


